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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA .

Processo: nº 047/2025


           Protocolo: 13 de março de 2025.
Matéria: PL 39/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Maria Helena Krummenauer

Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Abre crédito especial na Lei Orçamentária Anual, Lei 6.112, de 28 de novembro de 2024 – LOA, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2025.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 39/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 17/03/2025.
Solicitou-se orientação contábil do IGAM, o qual concluiu o Projeto de Lei compreende os requisitos necessários para a abertura de crédito adicional especial, estando sob o respaldo do art. 41, inciso II, e do art. 43, § 1o, inciso III, da Lei no 4.320, portanto, não havendo impedimento para sua aprovação.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Em conclusão, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 39, de 13 de março de 2025. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20 de março de 2025. 

____________________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER  - RELATORA
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
ROSANA SCHERER VICE - PRESIDENTE

____________________________________
PAULO SATTLER – MEMBRO
